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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO ROMENO NEGREIROS hlntríctHa

REQUERIMENTO NO
R0 333 /291g

L t D O

'«, .oa..a%4t
(Do Deputado Robério Negreiros)

becretaiia L.egislativú\

"KEQUEn A CONSTITUIÇÃO DA
SUBCOMISSÃO ESPECIAL PARA

MITIGAÇAO, ACOMPANHAMENTO
REVITALIZAÇÃO, E VERIFICAÇÃO DOS
IMPACTOS AMBIENTAIS DECORRENTE DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS NOS ATERROS
SANITARIOSDO DISTRITOFEDERAL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Nos termos do art. 57 do Regimento Interno desta Casa, vimos requerer al';"'Ç\l 'K'l l

constituição da Subcomissão Especial para mitigação, acompanhamento,lãlw g.ãl
revitalização e verificação dos impactos ambientais decorrentes dos resíduos sólidos l$ gb 1: ãl
nos aterros sanitários do Distrito Federal, bem como adoção de medidas para Ig .$1l I'i
recomposição dos estragos causados pelo passivo ambiental existente estimados em l =1 .$?1 i
mais de 30 milhões de toneladas de lixo, apenas na Estrutural, sem falar de outros ll$ tl11,..:,.
gargalos existentes nessa Unidade da Federação. i3 .õ'KJ

r {
A Subcomissão Especial é composta por 03 (três) membros da Comissão de

Desenvolvimento Económico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e
Turismo - CDESCTMAT.

A Subcomissão Especial tem prazo enquanto durar os estudos objeto dessa
subcomissão.

Ao término dos trabalhos, a subcomissão apresentará parecer ou relatório

com suas conclusões, para publicação no Diário da Câmara Legislativ#r"dQ. [âistrito
Federal
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4CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO ROBENO NEGREIROS

JUSTIFICAÇÃO

A fiscalização é função precípua do Poder Legislativo. A proposta em tela visa
o acompanhamento, fiscalização onde deverá ser identificado os métodos e
tecnologias ambientalmente sustentáveis, para um melhor aproveitamento
económico, visando a plena requalificação das áreas, atualmente degradada pela
deposição de resíduos sólidos urbanos.

Ressaltamos ainda a importância da constituição da referida subcomissão

especial, tendo em vista a importância do tema que se refere a preservação

ambiental, ressalto ainda. que em vários locais os danos ao solo poderão ser
incalculáveis a exemplo do aterro Sanitário da Estrutural, onde estima-se que
existem aproximadamente 30 milhões toneladas de resíduos sólidos depositados.
Ademais, o aterro da Estrutural vem sendo citado em vários meios de comunicação
como o maior da América Latina, onde cerca de 2.000 (dois mil) catadores

desempenham suas atividades diariamente, com montanhas de lixo com até 55
metros de altura com rejeitos que são dispensados diariamente e muitas vezes de
forma irregular.

Desta forma conclamamos aos nobres pares para que seja aprovada a
instituição da referida subcomissão que terá atou contínuos, para acompanhamento
desde os fitos de planejamento, estudos, desenvolvimento e apresentação de
soluções técnicas e tecnológicas pertinentes para resolução dos graves problemas
ambientais que afetam gravemente a sociedade do Distrito Federal, cabendo ainda
proposição de outras medidas cabíveis para resguardar o interesse público.

Sala das Sessões. 2019

DEPUTADO ROSÉ hREIROS
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â CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Requerimento n9 333/19

Autoria: Deputado (a) Robério Negreiros (PSD)

Ao SPL para indexações, em seguida em seguida ao SACP, para

conhecimento e providências protocolares e, em seguida a CDESCTMAT

(art. 69-B, "g" e "j" do Rll para análise de admissibilidade e apreciação nos

termos do art. 57 do Regimento Interno da Câmara Legislativa.

Em 04/04/19

UAKZÊLO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Legislativo


